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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 003/2024 - DL
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 003/2024-SEFIN

PRE-ÂMBULO:

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARETAMA, Inscrito no CNPJ Nº
07.442.825/0001-05, com sede à Rua Tristão Gonçalves, nº 185, Centro,
JAGUARETAMAICE, toma público que, realizará Contratação Direta por Dispensa de

1) Licitação, com critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, nos termos artigo 75,
inciso II da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto Municipal nº 60, de 01 de
Novembro de 2023 e as exigências estabelecidas neste Edital, e Termo de Referência e seus
anexos, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando a manifestação
de eventuais interessados em participar do presente processo em busca da administração obter
a proposta mais vantajosa, observadas as datas e horários discriminados a seguir:

DATA DO AVISO DE
DISPENSA: 16/05/2024

DATA LIMITE PARA
APRESENTAÇÃO DE | 21/05/2024, até as 23:59h.
PROPOSTAS:

As propostas deverão ser encaminhadas para o e-
FORMA DE ENVIO DA | mail licitacaodiaguare gov.br, de acordo
PROPOSTA: com o artigo 26 do Decreto Municipal nº 60, de 01

o de Novembro de 2023.

1-DO OBJET
1.1 Constitui objeto desta a SERVIÇOS DE ASSESSORIA TRIBUTARIA PARA
ORIENTAR E DIRECIONAR OS PROFISSIONAIS DO SETOR COM O OBJETIVO DE
ANALISAR A LEGISLAÇÃO VIGENTE, IDENTIFICAR AS OPORTUNIDADES
FISCAIS E ACONSELHAR A EQUIPE AS MELHORES PRATICAR DE COMPLIANCE
FISCAL, VISANDO A FORMA MAIS CORRETA DE RECOLHIMENTO DE
TRIBUTOS.

1.2 Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos:
1.2.1 — Anexo |: Termo de Referência: e
1.2.2 - Anexo Il: Documentação da empresa a ser contratada;
1.2.3 — Anexo III: Minuta da Proposta;
1.2.4 — Anexo IV: Minuta do Contrato.

2- DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃ
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2.1 A participação na presente dispensa se dará mediante o envio de proposta de preços é
documentos de habilitação pelo link disponível no site da Prefeitura Municipal de
Jaguaretama, na aba Transparência, em seguida nos botões: “Licitações” > “Contratação
Direta - Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021", o envio será pelo e-
mail<licitacao(d jaguaretama.ce.gov.br>.
2.1.1. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:
2.1.2. Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);
2.1.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para
receber citação e responder administrativa ou judicialmente;
2.1.4, Não poderá participar empresa que não explore ramo de atividade compatível com o
objeto desta licitação;
2.1.5. As Pessoas jurídicas que tenham sido declaradas inidôneas por ato do poder público
ou que estejam impedidas de licitar, ou contratar com a administração pública, ou com

o qualquer de seus órgãos descentralizados, quais sejam:
a. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS;
b. CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa.
e Inelegibilidade do CNJ;
ec. CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas;
d. Inidôncos - Licitantes Inidôncos junto ao TCU;

2.2 Que se enquadrem nas seguintes vedações:
a. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou jurídica,
quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
b. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou
do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente,
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a
voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços
ou fornecimento de bens a ela necessários;
c. pessoa fisica ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossil
contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
d. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,

[1 trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público
que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que
deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
terceiro grau;
e. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de

dezembro de 1976, concorrendo entre si;
£ pessoa fisica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil,
por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.
22.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo
econômico;
2.2.2. aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em substituição a

outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada,

inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o

ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;

2.2.3. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e
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2.24, sociedades cooperativas.

3-DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:
3.1, As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária.
própria, prevista no orçamento do Poder Executivo, para exercício de 2024, na classificação:
a) SECRETARIA DE FINANÇAS E ADMINISTRAÇÃO:
DOTAÇÃO: 0303 04 122 0003 2.007 - MANUTENÇÃO E GERENCIAMENTO DOS
SERVIÇOS ADMINIST. DA SEC. DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

3.3.90.39.00 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 3.3.90.39.05 — Serviços
Técnicos Profissionais.

FONTE DE RECURSO: 1.500.0000.00 (recursos não vinculados de impostos).

4- DO VALOR ESTIMADO:
4.1.1 -O valor global estimado para contratação será de 42.000,00 (quarenta e dois mil reais).

VALOR | VALOR
QUANT | UNIT. | TOTAL

(RS) (RS)
UND DE

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM MEDIDA

SERVIÇOS DE ASSESSORIA
TRIBUTARIA PARA ORIENTAR
E DIRECIONAR os
PROFISSIONAIS DO SETOR
com O OBJETIVO DE
ANALISAR A LEGISLAÇÃO

1 VIGENTE, IDENTIFICAR AS
OPORTUNIDADES FISCAIS E
ACONSELHAR A EQUIPE AS
MELHORES PRATICAR DE
COMPLIANCE FISCAL,
VISANDO A FORMA MAIS
CORRETA DE RECOLHIMENTO

[1] DE TRIBUTOS

Mês 12 3.500,00 | 42.000,00

VALOR TOTALRS | 42.000,00

5 - PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E
PROPOSTA DE PREÇO/COTAÇÃO: | . .
5.1 A presente ficará ABERTA POR UM PERÍODO DE 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, a panir
da data da divulgação no site, as propostas de preços e os respectivos documentos deverão
ser encaminhadas pelo e-mail disponível: <licitacao(0 jaguaretama.ce.gov.br> no site da
Prefeitura Municipal de Jaguaretama, na aba Transparência.

6-DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTO:
6.1 Apresentada em original, por cópia simples ou sendo aceita a autenticação digital;
62 A proponente deverá apresentar documentos de habilitação junto à sua proposta de preços,
na forma prevista no Anexo | — Termo de Referência.
6.3. Quando a documentação não for enviada na forma do item anterior, como por exemplo
no caso da alínea “h”, do tem 7.1.2 deverá ser enviada no prazo solicitado pela administração.

us a wwe jaguaretama ce. gov.br
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7- PROPOSTA DE PREÇO:
7.1. As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências deste Edital
serão desconsideradas julgando-se pela sua desclassificação.
7.1.1. O valor proposto pelas licitantes para execução dos serviços não poderá ultrapassar o
valor do orçamento do Município previsto no item 4.1.1 do edital
7.1.2. A PROPOSTA DE PREÇOS deverá ser apresentada em 01 (uma) via datilografada
ou digitada, devidamente assinada, rubricada em todas as suas páginas, devendo conter no
mínimo
a) A indicação da razão social da licitante, o número de inscrição no CNPJ de seu
estabelecimento e endereço completo deverá ser o que efetivamente irá prestar o objeto da
licitação. São facultativas as informações dos dados referentes ao número de banco, agência
e conta corrente nesta etapa da licitação, sendo obrigatória, posteriormente, para assinatura
do contrato.

e b) Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o
direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer
outro argumento não previsto em lei.
c) As Propostas de Preços serão consideradas de acordo com os Anexos deste Edital,
conforme o caso, expressa em Real (R$), em algarismos e por extenso, computando todos os
custos necessários para o atendimento do objeto desta licitação, bem como, todos os impostos,
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros,
deslocamentos de pessoal, e quaisquer outros custos ou despesas que incidam ou venham a
incidir direta ou indiretamente sobre a prestação dos serviços, constantes da proposta,
abrangendo, assim, todos os custos com os serviços necessários à execução do objeto em
perfeitas condições a manutenção dos serviços.
d) Ocorrendo discrepância entre os preços unitários e totais, prevalecerão os primeiros,
devendo o(a) Agente de Contratação(a) proceder às correções necessárias.
«) Deverão ser informados além dos preços unitários e totais, os seus respectivos valores por
extenso.
f)A proposta de preços deverá ainda estar assinada por representante, legalmente constituído
para tal fim;

[1] £) A proposta de preços terá validade mínima de 60 (sessenta) dias, a contar da data da

abertura do envelope, sendo este considerado como válido, no caso de omissão.
h) As cotações de preços apresentadas inicialmente, terão caráter de propostas de preços e
caso nenhuma proposta complementar com valor menor seja apresentada, aquela cotação com
menor valor, será considerada a proposta vencedora.
7.1.3. Ocorrendo divergência na proposta entre os valores unitário e total, prevalecerá o
unitário, e entre o algarismo e extenso, prevalecerá o extenso. Não será permitido alterar valor
da proposta por erro, sendo o mesmo desclassificado.
7.1.4. Os preços constantes da proposta do licitante deverão conter apenas duas casas
decimais após a virgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os
números após as duas casas decimais dos centavos, e deverão ser cotados em moeda corrente
nacional.
7.1.5. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo
o direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou
qualquer outro argumento não previsto em lei.
741.6. A apresentação da proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos do
edital e seus anexos, em especial quanto à especificação dos serviços e as condições de
participação, competição, julgamento e formalização da dispensa, bem como a aceitação é

Ae
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sujeição integral às suas disposições e à legislação aplicável Lei nº 14.133, de 1º de abril de
2021.
7.17. Será desclassificada a proposta vencedora que:
1. contiver vícios insanáveis;
2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizada neste aviso ou em seus anexos;
3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a
contratação;

4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso Ou seus anexos,
desde que insanável.
71.8. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos
suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de
preços ou menor lance que:

[1] 1- For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e
salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da
dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e
instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à
totalidade da remuneração.
2- Apresentar um ou mais valores da planilha de év<to que sejam inferiores âqueles fixados
em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e
convenções coletivas de trabalho vigentes.

8- DO JULGAMENTO
8.1. Encerrado o prazo para recebimentos das propostas de preços e documentos de
habilitação, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar, ou
seja, a que apresentou o menor preço, quanto à adequação do objeto, à compatibilidade do
preço em relação ao estipulado para a contratação, bem como os documentos de habilitação
apresentados.
82. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração,

[1] será declarada desclassificada e verificada pela ordem de classificação o segundo lugar e
assim sucessivamente até a proposta atender à todas as condições do edital.
8.3. Em qualquer caso, concluida tal fase, o resultado será registrado na ata do procedimento
da dispensa.
8.4. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de
documentos complementares, conforme o caso.
&.S. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa
comprove a exequibilidade da proposta.
8.6. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área
especializada no objeto.
87. Se a proposta vencedora for desclassificada, será examinada a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
8.8. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se
observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.

jará a fase de habilitação.

9- DO PAGAMENTO:
Adm
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9.1 O Pagamento será realizado em até 10 (dez dias) Gieis para pagamento, a contar da
liquidação da despesa e consequente assinatura da ordem de pagamento pela autoridade
competente, conforme Artigo 117 do Decreto 60 de 01 de Novembro de 2023.
9.2 Forma de pagamento:
9.2.1 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência
e conta corrente indicados pelo contratado.
9.2.1.1 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem

bancária para pagamento.
9.22 O pagamento deverá observar a ordem cronológica de exigibilidade, e subdividida
estabelecidas no artigo 141 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e no artigo 60 do Decreto

Municipal nº 60, de 01 de Novembro de 2023.
9.3 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
9.3.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na
legislação vigente.
9,4 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar nº 123, de 2096, não sofierá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complemer
10-DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:
10.1. Poderá o Município revogar o presente processo, no todo ou em parte, por conveniência
administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente justificado.
10.2. O Município deverá anular o presente Edital, no todo ou em parte, sempre que acontecer
ilegalidade, de oficio ou por provocação.
10.3. A anulação do presente procedimento, não gera direito à indenização, ressalvada o
disposto no artigo 149 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.
10.4. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência desta, salvo por motivo
justo decorrente de fato superveniente, mediante solicitação do proponente e aceito pelo
Município.

Jaguaretama/CE, 15 de maio de 2024.

MARIA DA CONCEIÇÃO PINHEIRO BEZERRA CUNHA
SECRETÁRIA DE FINANÇAS E ADMINISTRAÇÃO
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ANEXO 1- TERMO DE REF; NCIA

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 003/2024-SEFIN

1 - CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO: SERVIÇOS DE ASSESSORIA
TRIBUTARIA PARA ORIENTAR E DIRECIONAR OS PROFISSIONAIS DO SETOR
COM O OBJETIVO DE ANALISAR A LEGISLAÇÃO VIGENTE, IDENTIFICAR AS
OPORTUNIDADES FISCAIS E ACONSELHAR A EQUIPE AS MELHORES PRATICAR
DE COMPLIANCE FISCAL, VISANDO A FORMA MAIS CORRETA DE
RECOLHIMENTO DE TRIBUTOS.

1.1 Mapa contendo o item, descrição, unidade de medida, valores e quantidades a serem
licitadas.

UND DE VALOR | vyaLOR
MEDIDA | QUANT a TOTAL (RS)ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM

SERVIÇOS DE ASSESSORIA
TRIBUTARIA PARA ORIENTAR
E DIRECIOHAR os
PROFISSIONAIS DO SETOR
com O OBJETIVO DE
ANALISAR A LEGISLAÇÃO

1 VIGENTE, IDENTIFICAR AS
OPORTUNIDADES FISCAIS E
ACONSELHAR A EQUIPE AS
MELHORES PRATICAR DE
COMPLIANCE FISCAL,
VISANDO A FORMA MAIS
CORRETA DE RECOLHIMENTO
DE TRIBUTOS

Mês 12 3.500,00 42.090,00

VALOR TOTALRS | 42.000,69

1.2 Detalhamento dos serviços:

«Assessoria e apoio técnico junto à divisão de tributos municipal na retomada procedimental e
levantamentos dos valores passíveis de incremento das rendas locais;

« Assessoria aos servidores nas dúvidas de contribuintes do ISSQN, consultas e defesas
administrativas tributárias;

«Assessoria na execução dos atos de análise normativa e “> dezumentos dos contribuintes, em
questões de inadimplemento do tributo, na fiscalização e «9 lesgamento do crédito tributário;

«Assessoria aos servidores nas dúvidas de contribuintes do ISSQN, consultas e defesas
administrativas tributárias;

+ Transferência de conhecimento e assessoria no tocante a qualificação dos agentes municipais
envolvidos com a fiscalização tributária a fim de promover a identificação do ISSON
decorrente da prestação de serviços por instituições financeiras no território municipal, sem o
respectivo e devido pagamento do ISSQN;

area ven jogaram co gene
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+ Coletae análise da legislação tributária vigente no Município nos últimos OS (cinco) anos para
construção dos parâmetros tributários;

* Preparação e desenvolvimento de intimação notificação dos estabelecimentos para
apresentação de documentos e posterior processamento das informações;

+ Consultoria e apoio administrativo as atividades de fiscalização tributária com foco em
providências corretivas para melhorar e incrementar as rendas locai

+ Diagnóstico, atualização, acompanhamento e manutenção da legislação tributária, em especial
o Código Tributário Municipal, o Regulamento do Código Tributário e a legislação processual
tributária.

+ Orientação na elaboração de estudos tributários, pareceres e notas técnicas;
+ Assessoria e consultoria durante a vigência do contrato junto ao setor de Tributos, com à

e finalidade orientar este departamento no tocante a arrecadação de tributos de competência
municipal;

+ Assessoria e consultoria a gestão da dívida ativa tributária munici
+ Cursos práticos para capacitação dos funcionários municipais quando julgarem necessário e

dentro da temática a ser discutidas com os Agentes de Fiscalização Tributária;
+ Assessoria direta ao Gestor da Pasta para as tomadas de decisões quanto a área da Receita

Municipal;
+ Assessoria presencial, remota e telefônica; Visitas com no mínimo | (uma e no máximo 4

(quatro) horas semanais na sede da contratante para a execução do presente termo;
«Assessoria junto ao departamento de Fiscalização Municipal, acerca da elaboração dos Autos

de Infração (AI) decorrentes dos levantamentos diversos a serem realizados, como:
+ Assessoria na conferência e assinatura dos Autos de Infração pela autoridade Fiscal atuante;
+ Assessoria na cientificação dos autuados por AR/Edital;
+ Assessoria na entrega de relatório comprovando a constituição dos créditos tributários;
+ Preparação e assessoramento nos julgamentos de primeiro e segundo grau das defesas
administrativas protocolizadas contra autuações fiscais realizadas em desfavor dos sonegadores

o de ISSQN incidentes nas operações de que trata esta proposta;
+ Assessoria na análise formal (legal) das impugnações;
+ Assessoria na análise material das impugnações remanescentes;
+ Assessoria no preparo dos pareceres técnicos;
+ Assessoria na análise dos recursos voluntários;
+ Assessoria na inscrição em divida ativa;
+ Assessoria no encerramento dos processos administra
* Entrega de relatório comprovando a finalização do Projeto;
«Consultoria na cobrança dos créditos tributários decorrentes de autuações fiscais de ISSQN
incidentes sobre as operações citadas acima;
+ Transferência de conhecimento destinado a aprimorar os procedimentos junto aos
colaboradores do ente público;
+ Assessoria e consultoria direta junto ao departamento de tributos e arrecadação, sobre os
procedimentos e cobrança do IPTU, ITBI e Taxas Municipais;
«Auxilio e implemento de mecanismos de cobrança de acordo com a legislação municipal.
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+ Mapeamento das empresas por setores de atuação, tributação e regularidade tributária;
+ Acompanhamento de declarações, débitos e mapeamento dos envios das obrigações

acessórias.

1.3. A(s) contratada(s) deverá(ão) declarar que atendem aos requisitos de habilitação, e os
declarantes responderão pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei.
1.4. Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante
vencedor, exceto quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento.
1.5. Serão exigidos os documentos relativos à regularidade fiscal, em qualquer caso, somente
em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem
classificado.
1.6 - SUBCONTRATAÇÃO: é vedada a subcontratação completa ou da parcela principal

[1] do objeto da contratação.
1.7- GARANTIA DA CONTRATAÇÃO: não haverá exigência da garantia da contratação
dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.

2- FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO:
a fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico
específico do ETP, apêndice deste Termo de Referência (TR).
2.1 O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual (PCA) 2024,
conforme consta das informações básicas desse TR.

3- DA JUSTIFICATIVA:
3.1. Essa contratação justifica-se na necessidade do acompanhamento das demandas de
natureza tributária, de natureza administrativa, onde estas exigem conhecimento técnico
específico, logo sugere a contratação de empresa idônea e especializada tais demandas.
3.2. Objetiva-se também, possibilitar uma atuação sistemática e objetiva na implementação
de normas, rotinas, procedimento, e orientações técnicas que permitam a administração maior

o efetividade quanto aos atos legais no entorno do tema.
3.3, Os serviços visam um planejamento estratégico voltado setor mediante aos contribuintes,
ou seja, busca analisar se está sendo realizada da forrza meis correta o recolhimento dos
tributos. Os serviços visam também assessorar o setor no tocante a enquadramentos
tributários e mapeamento sobre os tributos recolhidos e traçar parâmetros nos quais possamos
acompanhar de perto o contribuinte principalmente aqueles que não vem recolhendo de forma
devida seus tributos.
a) Dentre as responsabilidade imputadas aos gestores municipais estão a defesa de bens e
rendas do município, conforme determina a Lei de Responsabilidade Fiscal.
b) Cabe a administração municipal atuar dentro a estrita legalidade na cobrança de tributos
respeitados o prazo prescricional e decadencial tributário.
€) Ainda cabe a administração atualizar continuamente o cadastro fiscal com vistas a
manutenção e recuperação das receitas tributárias.
d) Infelizmente, essa diversidade de atividades, algumas que o município não consegue
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é) Assim, é necessário identificar quais são esses contribuintes e instaurar procedimentos
fiscais específicos observadas a legislação tributária municipal e esparsa, com vistas ao
cumprimento da Lei de Responsabilidade Fiscal.

f) Em síntese, através da presente licitação, a Administração Pública perseguirá um
saneamento fiscal do contribuinte, garantindo a consecução dos princípios de eficiência e
economicidade.
4- OBJETIVOS:
4.1 Fazer com que o Município de Jaguaretama venha a obter melhores resultados
implementação de normas, rotinas, procedimento, e orientações técnicas que permitam a
administração maior efetividade, melhorar a arrecadação tributária, identificar as
oportunidades fiscais, diagnosticar deficiências e aumentar a efetividade contributiva,
visando tornar mais eficieate a arrecadação. Auxiliar na execução dos atos de análise

[1] normativa e de documentos dos contribuintes, bem como assessorar em questões de
inadimplemento do tributo, arrecadação de tributos de competência municipal, além de
assessorar a gestão da dívida etiva tributária municipal.
42. Isto tomará mais eficiente a arrecadação do Município, evitando renúncia de,
aumentando a efetividade contributiva na busca de atender os objetivos estabelecidos pela
gestão.
4.3. Em relação à eficácia: atendimento de todas as demandas do setor de tributos, no suporte
à atividade finalística do órgão
5- DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS:

5.1 Disponibilizar os serviços de consultoria, assessoria e acompanhamento, nas instalações
da contratante e da contratada;
52 Disponibilizar na prestação dos serviços de assessoria, somente profissionais
devidamente habilitados, com visitas in loco dos técnicos responsáveis, avocando para si
todas as despesas decorrentes tais como (custo com mão de obra, transporte, alimentação e
hospedagem), isentando a Prefeitura Municipal de JAGUARETAMA/CE de qualquer
despesa adicional.

5.3- PRAZO DE EXECUÇÃO:
5.3.1 0 prazo de execução dos serviços deste objeto se dará a partir da data da assinatura do
contrato pelo período de 12 (doze) meses, prorrogáveis por até 10 anos, conforme artigos
105, 106 € 107 da Lei 14.133/2021, de 1º de abril de 2021.

6- DO LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS:
6.1 A prestação dos serviços descritos neste Termo de Referência se dará diretamente pela
Contratada em suas dependências e nas dependências da Contratante ou em outro local, de
acordo com a necessidade, interesse e conveniência da Contratante, com vistas a assegurar as
condições imprescindíveis e especificas da execução dos serviços.
7 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO E ESPECIFICAÇÃO DO
SERVIÇO: A Secretaria de Finanças e Administração de Jaguaretama-CE necessita
contratar serviços de assessoria tributaria para orientar e direcionar os profissionais do setor
é identificar as oportunidades fiscais, diagnosticar deficiências e aumentar a efetividade
contributiva, visando tornar riais eficiente a arrecadação, orientar na elaboração de estudos
tributários, pareceres e notas técnicas, elaborar Diagnóstico, atualização, acompanhamento e
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manutenção da legislação tributária, confirmando assim a necessidade de Contratação de
Assessoria Tributária que não poderá ser deixada em um segundo plano.

É público e notório que o município de JAGUARETAMA/CE necessita tornar mais eficiente
sua arrecadação, evitando renúncia de receitas, nesse escopo, se insere a necessidade de
contratação de Assessoria Tributária, que, por si só, já é basicamente a solução completa, pois
por meio desta, será possivel instruir e orientar os agentes públicos envolvidos na elaboração
de Diagnóstico, na criação das rotinas, realização dos estudos, proposituras e nas instruções
processuais dependendo apenas de espaço apropriado, ferramentas digitais e dados
levantados através dos diagnósticos que darão suporte para consecução dos serviços e tela.

8-DA SEGURANÇA E DO SIGILO:
8.1 A Contratada será responsável pela segurança, guarda, manutenção e integridade dos

e dados, programas e procedimentos físicos de armazenamento e transporte das informações
existentes ou geradas durante a execução dos serviços, em conformidade com a legislação
vigente;
8.2 Guardar o mais absoluto sigilo em relação aos dados, informações ou documentos de
qualquer natureza a que venham tomar conhecimento, respondendo administrativa, civil e
criminalmente por sua indevida divulgação e/ou incorreta ou descuidada utilização.
9- ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO:
9.1 o valor estimado global é de 42.000,00 (quarenta e dois mil reais), conforme as respectivas
memórias de cálculos e valores obtidos mediante pesquisa de preços realizada pelo setor de
compras, cuja documentação está anexada aos autos no Estudo Técnico Preliminar (ETP), perte
integrante do presente Termo de Referência.
10- PAGAMENTO
10.1. PREÇO
10.1.1. O valor total da contratação é de 42.000,00 (QUARENTA E DOIS MIL REAIS).

10.1.2.No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
o decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
10.1.3.0 valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao
contratado dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados.

10.2. FORMA DE PAGAMENTO
10.2.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência
e conta corrente indicados pelo contratado.
10.2:2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.
10.23. Justificamos a não adoção do Cartão de Pagamento previsto no artigo 75, $ 4º, da Lei
nº 14.133, de 1º de abril de 2021, como meio preferencial para pagamento, haja vista a
ausência de regulamentação municipal sobre a matéria, e pela ausência de operacionalização
de tal sistemática pelas instituições financeiras legalmente estabelecidas na sede do
município.
10.3. PRAZO DE PAGAMENTO Ae
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10.3.1. O Pagamento será realizado em até 10 (dez dias) úteis para pagamento, a contar da

liquidação da despesa e consequente assinatura da ordem de pagamento pela autoridade
competente, conforme Artigo 117 do Decreto 60 de 01 de Novembro de 2023.
10.3.2. Forma de pagamento:
10.32.1 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco,
agência e conta corrente indicados pelo contratado.
10.3.2.1.1 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.
10.3.2.1.2 O pagamento deverá observar a ordem cronológica de exigibilidade, e subdividida
estabelecidas no artigo 141 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e no artigo 115 do Decreto

Municipal nº 60, de 01 de Novembro de 2023.

10.3.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável

[]) 10.3.3.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na
legislação vigente.
10.3.4 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

10.4. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO:
Recebimento
10.4.1 O objeto contratado será recebido de forma provisória ou definitiva, nos termos do
artigo 140 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e do Decreto Municipal nº 60, de 01 de
Novembro de 2023.
10.4.1.1 Os prazos para a realização dos recebimentos provisório e definitivo dos bens ou

o serviços contratados, bem como as condições específicas de execução e recebimento do
objeto, deverão ser definidos no termo de referência, sendo que O início do prazo de
recebimento definitivo contar-se-á do término do prazo de recebimento provisório.
10.4.1.2 Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega,

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável
pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta,
conforme artigo 112 e 113 do Decreto Municipal nº 60, de 01 de Novembro de 2023.
10.4.1.3 O recebimento provisório será realizado pelo fiscal de contrato ou equipe de
fiscalização, por meio de relatório detalhado contendo o registro, a análise e a conclusão acerca
das ocorrências na execução do contrato, o qual deverá ser encaminhado ao gestor do contrato
para recebimento definitivo, juntando documentos comprobatórios, quando for o caso:
10.4.2 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência
e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da
notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
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10.4.3 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após
a verificação da qualidade dos serviços e consequente aceitação mediante termo detalhado.
10.4.4 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de
forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição
do atendimento das exigências contratuais.
10.4.5 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do artigo 143 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de
2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
10.4.6 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou
de saneamento da nota fiscal ou de instrumento dé cobrança equivalente, verificadas pela
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os

e fins do recebimento definitivo,
10.4.7 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela
solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita
execução do contrato.
Liquidação
104.8 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10
(dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período,
nos termos do artigo 7º, $3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.
10.4.8.1 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se à
possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores
não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do artigo 75 da Lei nº 14.133, de 1º de abril
de 2021.
10.4.9 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e
essenciais do documento, tais como:
10.4.9.1 O prazo de validade;

[1] 10.4.9.2.A data da emissão;
10.4.9.3. Os dados do contrato e do órgão contratante.
10.4.9.4.0 período respectivo de execução do contrato.
10.4.9.5.0 valor a pagar; e
10.4.9.6 Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
10.4.10 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente,
ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o
contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação
da regularização da situação, sem ônus ao contratante.
104.11 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-
line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos
sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no artigo 68 da inciso II do artigo
75 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.
10.4.12 A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:
a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;

Mo



Avonça ponevo com o povos Secretaria de Finanças e Administração

PREFEITURA DÊ

AGUARETAMA
CAPITAL NACIONAL DO ESPIRITISMO,

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas
indiretas (Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018).
10.4.13 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.
10.4.14 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal
quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser
efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o
recebimento de seus créditos.
10.4.15 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao
contratado a ampla defesa.
10.4.16 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente,
até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação
junto ao SICAF.

11-DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
11.1 A Contratada deverá cumprir todas as obrigações constantes no instrumento
convocatório, seus anexos e sua proposta, assumindo exclusivamente seus riscos e as
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto. Ademais, a contratação do referido
serviço deverá obedecer, no que couber, ao disposto na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021,
Decreto Municipal nº 60, de 01 de Novembro de 2023, as cláusulas contratuais a serem
demonstradas em minuta prévia, e os serviços a serem prestados deverá atender no mínimo
as especificações a seguir:
a) Trata-se de Contratação de empresa especializada para à implantação de Solução Tecnológica
de Processo Administrativo Eletrônico, que contemple a gestão integrada de informações,
documentos e processos, gestão e acompanhamentos de contratos, plataforma web para
elaboração dos estudos técnicos preliminares com a utilização de inteligência artificial e
realização de Eletrônicas com e sem disputa, e geração de processos administrativos
automatizados, incluindo a implantação, treinamento, assistência técnica presencial e remota,
manutenção preventiva, adaptativa, corretiva e evolutiva, por meio de licença de uso mensal na
modalidade software especializado para gestão e acompanhamentos de contratos, plataforma web
para elaboração dos estudos técnicos preliminares com a utilização de inteligência artificial,
objetivando atender às demandas, no âmbito do Governo Municipal de Jaguaretama-CE. A
CONTRATADA deverá preencher todos os requisitos de regularidade jurídica, fiscal e técnica
previstos na Lei nº 14,133/2.021 e atender o disposto no inciso XXXII do art. 7º da Constituição
Federal, assim como demais exigências estabelecidas no Termo de Referência

11.5 - SUBCONTRATAÇÃO: é vedada a subcontratação completa ou da parcela principal
do objeto da contratação.
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11.7- POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E TRATAMENTOS: Em regra, não se
vislumbra impactos ambientais decorrentes da contratação.

12- ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
12.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados na Lei Orçamentária vigente:
12.2 À contratação será atendida pela seguinte dotação:
a) SECRETARIA DE FINANÇAS E ADMINISTRAÇÃO:
0303 04 122 0003 2.007 - MANUTENÇÃO E GERENCIAMENTO DOS SERVIÇOS
ADMINIST. DA SEC. DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
3.3.90.39,00 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 3.3.90.39.05 — Serviços
Técnicos Profissionais.
12.3 A (as) dotação (ões) relativa (as) aos exercícios financeiros subsequentes será indicada
após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes,
mediante apostilamento.

cds nc SR
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ANEXO II - DOCUMENTAÇÃO DA EMPRESA A SER CONTRATADA

HABILITAÇÃO JURÍDICA:

1) NO CASO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL: inscrição no Registro Público de Empresas

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

1) NO CASO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA OU EMPRESA INDIVIDUAL DE
RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social

em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de
documento comprobatório de seus administradores;
11) NO CASO DE SOCIEDADE SIMPLES: Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em
vigor, devidamente registrados pelo Registro Civil de Pessoas Jurídicas, ou Órgão

e Equivalente, do domicilio sede do licitante, acompanhado de cópia de identidade, CPF e
comprovação de eleição de seus administradores atuais;
IV) NO CASO DE EMPRESA OU SOCIEDADE ESTRANGEIRA EM

FUNCIONAMENTO NO PAÍS: decreto de autorização expedido pelo órgão competente; os
atos constitutivos das empresas licitantes deverão estar acompanhados dos demais
documentos aditivos e modificativos do seu texto podendo ser substituídos,
preferencialmente, pela respectiva consolidação:

V) NO CASO DE SOCIEDADE POR ACÕES: Ato constitutivo, estatuto ou contrato social
em vigor, devidamente registrados pela Junta Comercial do domicílio sede do licitante,
acompanhado de cópia de identidade, CPF e comprovação de eleição de seus administradores
atuais.

VI) NO CASO DE COOPERATIVA: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata

da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o

o artigo 107 da Lei nº 5.764, de 1971.

VII) Em se tratando de MICROEMPREENDENDOR INDIVIDUAL — MEI: Certificado da

Condição de Microempreendedor Individual — CCEMEI, cuja aceitação ficará condicionada
à verificação da autenticidade no sítio www. portaldoempreendendor.gov.br.
VII) CÓPIA DE DOCUMENTO OFICIAL COM FOTO E CPF, de Sócio Administrador ou
do titular da empresa ou outro documento oficial de identificação com foto válido na forma
da lei.

IX) CÓPIA DE DOCUMENTO OFICIAL COM FOTO E CPF, de Sócio-Administrador ou

do Titular da Empresa, ou Presidente da Cooperativa, conforme o caso;

REGULARIDADE FISCAL

1) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

11) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, se houver, relativo
ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o

objeto contratual;
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111) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio
ou sede do licitante.

1V) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da
Certidão de regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Divida
Ativa da União (CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria Conjunta
REB/PGFN nº 1.751, de 2 de outubro de 2014;
V) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através
de Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Divida Ativa Estadual;
VI) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através
de Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal.

e VII). Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,
através de Certificado de Regularidade de Situação — CRS e;
VII). Prova de situação regular perante a Justiça do Trabalho, através da Certidão Negativa
de Débitos Trabalhistas — CNDT, conforme Lei 12.440/2011.

IX — Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal,
informando que cumpre a proibição prevista no inciso XXXIL do artigo 7º da Constituição
Federal. — ou seja, de que não utiliza trabalho de menor de dezoito anos em atividades
noturnas, perigosas ou insalubres, e de trabalho de menor de quatorze anos, salvo na
condição de aprendiz, em papel da própria empresa, contendo o carimbo ou impresso
identificador do CNPJ/MF da firma proponente, assinadas por pessoa legalmente habilitada
e que seja possível. Identificar quem assinou.

QUALIFICAÇÃO TÉCNICO - PROFISSIONAL E TÉCNICO - OPERACIONAL

1 - Apresentação de no mínimo O1 (um) Atestado de Capacidade Técnica de fornecimento
executados, obrigatoriamente pertinente e compatível com o objeto desta licitação, conforme
Termo de Referência, expedido por entidade pública ou privado, usuária do serviço em

[1] questão, comprovando que forneceu, satisfatoriamente, o objeto deste edital ou outro
semelhante, bem como prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando
for o caso. Somente serão considerados válidos os atestados com timbre da entidade
expedidora e com identificação do nome completo do emitente. O atestado deverá ser datado
é assinado por pessoa fisica identificada pelo nome e cargo exercido na entidade, estando às
informações sujeitas à conferência pelo Pregoeiro ou quem este indicar.

a) No atestado de capacidade técnica deverá estar descrito expressamente os itens cuja
execução ou entrega foram realizadas, sendo estes compatíveis com o Termo de Referência
deste edital, conforme o caso.

b) Poderá, facultativamente, vir acompanhado junto ao atestado de capacidade técnica para
comprovação ao que dispõe o item I “a”, instrumento de nota fiscal e/ou contrato respectiva
ao qual o atestado faz vinculação.
11- Os atestos de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial
do fornecedor.

[É JAGUARETAMACE ii www jaguaretama.ce. gov.br
PNTAL NACIONAL DO ESPIRITISMO, — ] Rua Tristão Gonçalves, 185 / Jaguaretama-CE
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Ill - O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do
contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi
executado o objeto contratado, dentre outros documentos.
QUALIFICAÇÃO ECONOMICO - FINANCEIRO
| - Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo
distribuidor da sede da pessoa jurídica — Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, artigo 69,
caput, inciso II;
1 - Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais
demonstrações contábeis dos 02 (dois) últimos exercícios sociais;
a) A documentação exigida acima estará restrita ao último exercício social, no caso de

e empresas constituídas há menos de dois anos
b) No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação
de balanço patrimonial de abertura referentes ao período de existência da sociedade,
devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial do domicílio da Licitante,
assinado pelo sócio-gerente ou diretor e pelo contador ou outro profissional equivalente,
devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade.
«) É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social.

DECLARAÇÕES
|) Comprovante de opção pelo Simples obtido através do site da Secretaria da Receita Federal,
emitida por um período de até 90 (noventa) dias, salvo previsão de prazo diverso em lei ou
em norma infralegal, ficando a licitante responsável por juntar a respectiva comprovação OU
Declaração de responsabilidade do licitante para fins legais, sob as penas da lei, que cumprem
os requisitos legais para qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte nas
condições do Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, instituído
pela Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, em especial quanto ao seu artigo

o 3º, podendo ser utilizado modelo próprio;

1) Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal,
informando que cumpre a proibição prevista no artigo 7º da CF — ou seja, de que não utiliza
trabalho de menor de dezoito anos em atividades noturnas, perigosas ou insalubres, e de
trabalho de menor de quatorze anos, salvo na condição de aprendiz.
1) Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou
forçado, observando o disposto nos incisos II1 e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da
Constituição Federal;
IV) Inexiste quaisquer fatos impeditivos de sua habilitação e que a mesma não foi
declarada inidônea por Ato do Poder Público Municipal, ou que esteja temporariamente
impedida de licitar, contratar ou transacionar com a Administração Pública de
JAGUARETAMA ou quaisquer de seus órgãos descentralizados (inciso III e IV do art. 156

ário público no quadro societário da empresa:

JUARETAMA-CE:
wwwjaguaretama ce govbr

BCs SIAMIÔNAL DO EsPiRTiMa, Rua Tristão Gonçalves, 185 / Jaguaretama-CE
cs 20-000 / Tel.: (88) 3576-1305 / CNPJ: 07.442.825/0001-05
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ANEXO HI — MINUTA DE PROPOSTA DE PREÇOS

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARETAMA.

Ao setor de

Razão Si
CNPI nº:
Endereço:
Fone:
Representante:
Cargo:
E-mail:o
Prezados(as) Senhores(as),
Apresentamos a V. Sas,, nossa proposta para o objeto da Dispensa de Licitação nº. 003/2024-
SEFIN, com o PREÇO GLOBAL de RS... é
OBJETO:

VALOR VALOR
UNDDE | Quant | UNIT. | TOTALITEM DESCRIÇÃO DO ITEM EDIDAM (RS) (RS)

SERVIÇOS DE ASSESSORIA
TRIBUTARIA PARA ORIENTAR
E DIRECIONAR os
PROFISSIONAIS DO SETOR
com O OBJETIVO DE
ANALISAR A LEGISLAÇÃO

1 VIGENTE, IDENTIFICAR AS
1) OPORTUNIDADES FISCAIS E

ACONSELHAR A EQUIPE AS
MELHORES PRATICAR DE
COMPLIANCE FISCAL,
VISANDO A FORMA MAIS
CORRETA DE RECOLHIMENTO
DE TRIBUTOS

Mês 12 ===:

VALOR TOTAL R$

Prazo de Entrega: Conforme Termo de Referência.

A proposta terá validade por 60 (sessenta) dias.
xxoo/XX, XX de XXXXXXXXXX de 2024.

Responsável Legal Ad

wwwjaguaretama.cegov.br
nçalves, 185 / Jaguaretama-CEJACUARETAMA-CE:TE em ETAMACE:  csriêMO =
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ANEXO IV — MINUTA DO CONTRATO

TERMO DE CONTRATO

R

E A EMPRESA

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAGUARETAMA, inscrito no CNPJ Nº
07.442.825/0001-05, com sede à Rua Tristão Gonçalves, nº 185, Centro,

[) JAGUARETAMA(CE, neste ato representado(a) pelo(a) (cargo e nome),
nomeado(a) pela Portaria nº doravante denominado
CONTRATANTE, e o(a)
. sediado(a) na ... ; doravante
designado CONTRATADO, neste ato representada por . (nome é
função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada
nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº e em observância
às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e dos Decretos Municipais nº 60 de
01 de Novembro de 2023, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da
Dispensa de Licitação nº . mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
1.1 O objeto do presente instrumento é a SERVIÇOS DE ASSESSORIA TRIBUTARIA

PARA ORIENTAR E DIRECIONAR OS PROFISSIONAIS DO SETOR COM O

OBJETIVO DE ANALISAR A LEGISLAÇÃO VIGENTE, IDENTIFICAR AS

OPORTUNIDADES FISCAIS E ACONSELHAR A EQUIPE AS MELHORES
PRATICAR DE COMPLIANCE FISCAL, VISANDO A FORMA MAIS CORRETA

[1] DE RECOLHIMENTO DE TRIBUTOS, nas condições estabelecidas no Termo de
Referência.
1.1.1. Objeto da contratação:

o UNDDE VALOR | VALOR
ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM MEDIDA QUANT UNIT. TOTAL

(Rs) (Rs)
SERVIÇOS DE ASSESSORIA
TRIBUTARIA PARA ORIENTAR E

DIRECIONAR OS PROFISSIONAIS
DO SETOR COM O OBJETIVO DE
ANALISAR A LEGISLAÇÃO

1 VIGENTE, IDENTIFICAR AS Mês 2

OPORTUNIDADES FISCAIS E —— es

ACONSELHAR A EQUIPE AS
MELHORES PRATICAR DE

COMPLIANCE FISCAL, VISANDO
À FORMA MAIS CORRETA DE
RECOLHIMENTO DE TRIBUTOS

VALOR TOTAL R$

wnnnwjaguaretama-ce govbr
DACUARETAMAÇE Rua Tristão GonçaNesiT65/ aguaretama-CE
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1.2. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de
transcrição:

1.2.1, O Termo de Referência que embasou a contratação;
1.22. O Edital de Licitação, a Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de

Dispensa Eletrônica, caso existentes:
1.23. A Proposta do Contratado; e
1.24. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
21. O prazo de vigência da contratação é de .
as . na forma dos 105, 106 e 107 da Lei 14.133/2021.
22. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração,

e permitida a negociação com o contratado.

contados do(a)

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO
CONTRATUAIS
3.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de
Referência, anexo a este Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO
4.1.6 vedada a subcontratação completa ou da parcela principal do objeto da contratação.

5. CLÁUSULA QUINTA — PAGAMENTO
5.1. PREÇO
5.1.1. O valor total da contratação é de R$. )
5.12. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,

[1] seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
5.13. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao
contratado dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados.

5.2.FORMA DE PAGAMENTO
52.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência
e conta corrente indicados pelo contratado.
522. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.
5.2.3. Justificamos a não adoção do Cartão de Pagamento previsto no artigo 75, 5 4º, da Lei
nº 14.133, de 1º de abril de 2021, como meio preferencial para pagamento, haja vista a
ausência de regulamentação municipal sobre a matéria, e pela ausência de operacionalização
de tal sistemática pelas instituições financeiras legalmente estabelecidas na sede do
municipi
5.3.PRAZO DE PAGAMENTO MO

JAR! cê www jaguaretama.cegov.br
[E ear Pepe AN RE beriçpei sa
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5.3.1. O Pagamento será realizado em até 10 (dez dias) úteis para pagamento, a contar da
liquidação da despesa e consequente assinatura da ordem de pagamento pela autoridade
competente, conforme Artigo 117 do Decreto 60 de 01 de Novembro de 2023.
5.32, Forma de pagamento:
5.32.1 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco,
agência e conta corrente indicados pelo contratado.
5.32.1.1 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.
5.3.2.1.2 O pagamento deverá observar a ordem cronológica de exigibilidade, e subdividida
estabelecidas no artigo 141 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e no artigo 60 do Decreto
Municipal nº 60, de 01 de Novembro de 2023.

e 5.3.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.
5.3.3.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na
legislação vigente.
5.34 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

5.4.CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO:

Recebimento
5.4.1 O objeto contratado será recebido de forma provisória ou definitiva, nos termos do
artigo 140 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e do Decreto Municipal nº 60, de 01 de

[1] Novembro de 2023.
5.4.1.1 Os prazos para a realização dos recebimentos provisório e definitivo dos bens ou
serviçoscontratados, bem como as condições específicas de execução e recebimento do
objeto, deverão ser definidos no termo de referência, sendo que o início do prazo de
recebimento definitivo contar-se-á do término do prazo de recebimento provisório.
5.4.1.2 Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega,
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável
pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta,
conforme artigo 1 12 e 113 do Decreto Municipal nº 60, de 01 de Novembro de 2023.
54.13 O recebimento provisório será realizado pelo fiscal de contrato ou equipe de
fiscalização, por meio de relatório detalhado contendo o registro, a análise e a conclusão acerca
das ocorrências na execução do contrato, o qual deverá ser encaminhado ao gestor do contrato
para recebimento defini ivo, juntando documentos comprobatórios, quando for o caso;

5.42 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência

A
e, coesa
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e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da
notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
5.43 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após
a verificação da qualidade dos serviços e consequente aceitação mediante termo detalhado.
5.4.4 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do
atendimento das exigências contratuais.
5.4.5 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do artigo 143 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de
2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela

o incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
5.4.6 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou
de sancamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os
fins do recebimento definitivo.
5.4.7 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela
solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita
execução do contrato. ”

Liquidação
5.4.8 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10
(dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período,
nos termos do artigo 7º, $3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.
5.48.1 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a
possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores
não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do artigo 75 da Lei nº 14.133, de 1º de abril
de 2021.

º 54.9 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e
essenciais do documento, tais como:
5.4.9.1 O prazo de validade;
5.4.9.2 A data da emissão;
5.4.9.3 Os dados do contrato e do órgão contratante.
5.4.9.4. O período respectivo de execução do contrato.

5. O valor a pagar; e
5.4.9.6 Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
54/10 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente,
ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o
contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação
da regularização da situação, sem Ônus ao contratante.
411 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-
line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos

a
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sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no artigo 68 da inciso II do artigo
75 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.
5.4.12 A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:
a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas
indiretas (Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018).
5.4.13 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.
5.4.14 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órglos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à

e inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado,
para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de
seus créditos.
5.4.15 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao
contratado a ampla defesa.
5.4.16 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente,
até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação
junto ao SICAF.
6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE
6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano
contado da data do orçamento estimado, em / / (DD/IMM/AAMA).
62. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os
preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice IPCA-E,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade
6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado

[1] a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante
pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
65. Nas aferições finais, o(s) Ííndice(s) utilizado(s) para reajuste seri(ão),
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).
6.6. Caso o(s) indice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s)
que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo
indice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
6.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
74. São obrigações do Contratante:
71.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo
com o contrato e seus anexos; .
7.12. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência:
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7.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas
no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em
parte, às suas expensas;
7.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;
7.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;
7.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do
Contrato;
7.1.7. Cientifcar o órgão de representação judicial do órgão para adoção das medidas
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
7.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas
à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente

[1] impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do
ajuste.
7.1.8.1. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 30 (trinta)
dias para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período.
7.1.9. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.
7.1.10. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto. pelo
Contratante, no caso do artigo 93, $2º, da inciso Il do artigo 75 da Lei nº 14,133, de 1º de
abril de 2021.
72. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados,
prepostos ou subordinados.
8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em seus
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e

[]) perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
8.1.1. manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para
representá-lo na execução do contrato.
8.1.1.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo
órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para
o exercício da atividade.
8.12. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade
superior (artigo 137, 1);
8.1.3. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao
perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos,
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão
atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;
8.14. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios,
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
8.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como

por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual, pelo
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Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso
exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;
8.1.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do
Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da inciso Il do artigo
75 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021;
8.1.7. Quando não for possível a verificação da regularidade junto aos sítios eletrônicos
oficiais, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do
contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes
documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta
relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a
regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4)

o Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas —
CND'
8.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo,
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo
contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais
previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao
Contratante;
8.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.
8.1.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos
documentos relativos à execução do empreendimento.
8.1.11. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens
de terceiros.
8.1.12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que
for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.
8.1.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,

(6) cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos
serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.
8.1.14, Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação,
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial
descritivo ou instrumento congêncre.
8.1.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
8.1.16. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na
contratação direta;
8.1.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista.
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz,
bem como as reservas de cargos previstas na legislação (artigo 116);
8.1.18. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas
(artigo 1 16, parágrafo único):
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8.1.19. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento
do contrato;
8.1.20. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer
algum dos eventos arrolados no artigo 124, II, d, da inciso II do artigo 75 da Lei nº 14,133,
de 1º de abril de 2021.
8.1.21. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou
municipal, as normas de segurança do Contratante;
CLÁUSULA NONA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
9.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto

e a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato
administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta
no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.
9.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram
seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do artigo 6º da LGPD.
93. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses
permitidas em Lei.
9,4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.
9.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do artigo 15 da LGPD, é dever do
contratado climiná-los, com exceção das hipóteses do artigo 16 da LGPD, incluindo aquelas
em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do
cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas
obrigações.
9.5. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos
e responsabilidade decorrentes da LGPD.
9.6. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos

[1] deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua
observância.
9.7. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula,
devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
9.8. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da
LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.
9.9. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles
que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual
controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, artigo 37),
com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em
caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.
9.10. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a
fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na
LGPD.
9.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio
de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.
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9.12. Os contratos e convênios de que trata o $ 1º do artigo 26 da LGPD deverão ser
comunicados à autoridade nacional.

10. CLÁUSULA DÉCIMA — GARANTIA DE EXECUÇÃO
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

11.CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -— INFRAÇÕES E SANÇÕES
ADMINISTRATIVAS
11.1. A aplicação de penalidades decorrentes do não cumprimento dos prazos e condições
avançadas neste contrato dar-se-á em conformidade com o disposto nos artigos 90 e 165 da
Lei nº 14.133/2021 e dos Artigos 121 a 138 do Decreto Municipal 60 de 01 de Novembro de
2023, sendo as seguintes:

[1] 1- Advertência;
11 - Multa:
iv.) A multa será calculada na forma prevista no edital ou no contrato, e não poderá ser
inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do
contrato licitado ou celebrado, sendo obedecido ao que preconiza as demais regras do Artigo
128 do Decreto Municipal 60 de 01 de Novembro de 2023;

iv.2) Multa moratória de 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) por dia de atraso na
entrega de bem ou execução de serviços, até o limite de 9,9% (nove vírgula nove por cento),
correspondente a até 30 (trinta) dias de atraso, calculado sobre o valor correspondente à parte
inadimplente, excluída, quando for o caso, a parcela correspondente aos impostos destacados
no documento fiscal;
iv.3) Multa administrativa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da adjudicação da
licitação ou do valor da contratação direta em caso de recusa do licitante ou futuro contratado
em assinar o contrato, ou recusar-se a aceitar ou retirar o instrumento equivalente;

o iv.4) multa administrativa de 3% (três por cento) sobre o valor de referência para a licitação
para a contratação direta, na hipótese de o licitante ou futuro contratado retardar

ustificadamente o procedimento de contratação ou descumprir de preceito normativo ou as
obrigações assumidas, no que couber, para todos os casos citados nas alíneas do Inciso II1, do
Artigo 129 do Decreto Municipal 60 de 01 de Novembro de 2023;

iv.5) multa administrativa de 3% (três por cento) sobre o valor total da adjudicação da
licitação ou do valor da contratação direta, quando houver o descumprimento das normas
jurídicas atinentes ou das obrigações assumidas, tais como nos casos citados Inciso IV, do
Artigo 129 do Decreto Municipal 60 de 01 de Novembro de 2023;

iv.6) multa administrativa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da adjudicação da
licitação ou do valor da contratação direta, na hipótese de o contratado entregar o objeto
contratual em desacordo com as especificações, condições e qualidade contratadas e/ou com
vício, irregularidade ou defeito oculto que o tomem impróprio para o fim a que se destina,
calculada sobre o valor da parcela que eventualmente for descumprida, conforme $ 5º do
Artigo129 do Decreto Municipal 60 de 01 de Novembro de 2023;
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iv.7) multa administrativa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato ou da Ata
de Registro de Preços, quando o contratado ou fornecedor registrado der causa,
respectivamente, à rescisão do contrato ou ao cancelamento da Ata de Registro de Preços nos
casos estabelecidos nos casos citados Inciso VI, do Artigo129 do Decreto Municipal 60 de 01
de Novembro de 202:

111 - Impedimento em participar de licitação e contratar com Administração Municipal, pelo
prazo máximo de 3 (três) anos para aqueles que incorrerem em que der causa conforme Artigo
133 do Decreto Municipal 60 de 01 de Novembro de 2023.
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.
Declarar-se-á inidôneo o ADJUDICATÁRIO que for responsável pela prática de algumas das
infrações previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei nº 14.133 e
Artigo 133 do Decreto Municipal 60 de 01 de Novembro de 2023, sendo elas:
1- apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
11.- fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
111 - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
IV - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação:
V = praticar ato lesivo previsto no artigo 5º da Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013;
VI - outras situações de natureza correlatas.
VII 1º A autoridade máxima, quando do julgamento, se concluir pela existência de infração
criminal ou de ato de improbidade administrativa, dará conhecimento aos órgãos de controle
da Administração Pública competentes e, quando couber, à Controladoria-Geral do
Município, para atuação no âmbito das respectivas competências.
VIII 2º A sanção aqui prevista, aplicada por qualquer ente da Federação, impedirá o
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do
município de Jaguaretama, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, a
contar do trânsito em julgado da decisão administrativa.
11.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, 89º, da Lei nº
14.133, de 2021 e Decreto Municipal nº 60 de 01 de Novembro de 2023)
113.1 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente
com a multa (art. 156. 87º, da Lei nº 14.133, de 2021 e Decreto Municipal nº 60 de 01 de
Novembro )
11.32 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021 e
Decreto Municipal nº 60 de 01 de Novembro de 2023)
113.3 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor,
a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156. 68º,
da Lei nº 14.133, de 2021 e Decreto Municipal nº 60 de 01 de Novembro de 2023).
11.4 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no
caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021 e Decreto Municipal nº 60 de 01 de
Novembro de 2023, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração
de inidoncidade para licitar ou contratar.
11.5 Naaplicação das sanções serão considerados (art. 156, $1º, da Lei nº 14.133, de 2021):
a)a natureza e a gravidade da infração cometida;
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b)as peculiaridades do caso concreto;
c)as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
dos danos que dela provierem para o Contratante;
cJa implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.
11.6 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14. de 2021 e Decreto

Municipal nº 60 de 01 de Novembro de 2023, ou em outras leis de licitações e contratos da

Adi tração Pública que também sejam ipificados como atos lesivos na Leinº 12.846, de

2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
11.7 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos

e das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios
com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia
(art. 160, da Lei nº 14.133. de 2021 e Decreto Municipal nº 60 de 0! de Novembro de 2023).

LLÉ O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôncas « Suspensas
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder
Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021 e Decreto Municipal nº 60 de 01 de

Novembro de 2023).
119 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoncidade para
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21 e
Decreto Municipal nº 60 de 01 de Novembro de 2023.

TI JO. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados,
total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo

[1] contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão
ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

11. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
121. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente
de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.
12.1.1.O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante,
quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender
que o contrato não mais lhe oferece vantagem.
13:12, A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde
que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois)
meses de antecedência desse dia.
12.13. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra
com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2
(dois) meses da data da comunicação.
122. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da NLLC, bem
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
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122.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
122. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não
ensejará rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
122.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado
termo aditivo para alteração subjetiva.
123. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
123.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.32. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.3.3. Indenizações e multas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos

o específicos consignados no Orçamento Municipal vigente deste exercício, na dotação abaixo
discriminada:

DOTAÇÃO: 0303 04 122 0003 2.007 - MANUTENÇÃO E GERENCIAMENTO DOS
SERVIÇOS ADMINIST. DA SEC. DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS — 1500000000 -

RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS.

3.3.90.39.00 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 3.3.90.39.05 — Serviços
Técnicos Profissionais;

FONTE DE RECURSO: 1.500.0000.00 (recursos não vinculados de impostos).

132. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante

apostilamento.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS
141. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições

[8] contidas na inciso II do artigo 75 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decretos
Municipais Nº 60 de Ol de Novembro de 2023 e demais normas aplicáveis e,
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 — Código de
Defesa do Consumidor — e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — ALTERAÇÕES
151. Eventuais alterações contratuais reger-se-to pela disciplina dos arts. 124 e seguintes
da Lei nº 14.133, de 2021, bem como no Decreto Municipal 60 de 01 de Novembro de 2025.
152 O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do contrato.
153,7 As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão
exceder à limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de
contrato.
184 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art, 136 da Lei nº
14.133, de 2021.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO
16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos
e condições previstas na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA -GESTOR E FISCAL DO CONTRATO.
17.1. A Gestão/Fiscalização do Contrato será exercida pela respectiva secretaria ou quem está
designar, o qual deverá exercer em toda sua plenitude a ação de que trata a Lei nº 14.133/21
e Decreto Municipal 60 de 01 de Novembro de 2023.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO
18.1. Fica eleito o Foro de Jaguaretama-CE, para dirimir os litígios que decorrerem da execução
deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92. 81º.
da Leinº 14.133/21..

JAGUARETAMA/CE, «vo deu .. de 2024,

CONTRATANTE: CONTRATADA:

SECRETARIA MUNICIPAL DE EMPRESA
CNPJ/MF sobo nº

CNPJ/MF sobo nº NOME
Representante - CPF/MF sob nº

Municipal
CPF/MF sob nº

TESTEMUNHAS:
1.
CPF:
2

[1] CPF;
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